PAGE  
1
[image: image1.png]



MUNICÍPIO  DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“MUNICIPIO DA CANÇÃO ITALIANA”

              PROJETO DE LEI Nº006/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Altera o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate de Endemias, e dá outras providências.



 Art. 1° - Fica alterado o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate de Endemias, fixados, respectivamente, pelas Leis Municipais 992/2015, artigo 3 e pela Lei Municipal 1134/2018 para o valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), com base na determinação da Emenda Constitucional nº 120/2022, e Decreto nº 12.342/2024.



 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelos orçamentos anuais próprios.

 
 
 Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro 2025.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente: 

Senhores(as) Vereadores(as):



Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº006/2025, que altera o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate de Endemias.



Tal alteração dá-se em virtude da necessidade de adequação ao determinado na Emenda Constitucional nº 120/2022, e no valor do Salário Mínimo Nacional determinado pelo Decreto nº 12.342/2024, que define que o referido Piso fica sob responsabilidade da União, a qual repassa o valor dos vencimentos mensalmente.



Certos de Vossa aprovação ao presente Projeto de Lei, aproveitamos a oportunidade de reiterar-lhes nossas considerações.
 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRÉ ONGARATO

Prefeito Municipal 

